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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE BENT6 ~CALMES 

Mensagem nQ 19/60 	Bento Gonçalves?  5 de ag.c")sto de 1.960. 

Excelentíssimo Senhor Presidente:  

1. Estou encaminhando a V. Exa. um projeto de lei 
que autoriza a suplementaçao de verbas do orçamento, ja esgotadas ou 

que estao na iminencie de findarem. 

2. Varias são as causas determinantes. Devemos sa-

lientar como principal a que diz respeito a instabilidade dos preços 

das utilidades. 
Em alguns casos, a previsao foi posta em bases - 

no condizentes _eopLa realidade. Uma das verbas que mais foi atingida, 

face ao aumento das taxas e a relativa ao fornecimento de luz e força. 

2g_uls primeiros meses de exercício consumiram a dotação de todo o - 
e 	 I 	 I 	 • 

ano. Dai porque e indispensável a sua suplementaçao, pois a Prefeitura 

no poder a deixar de atender to importante e indispensável serviço - 

publico. 

3. No que tange a recursos para a cobertura do cr-

dito 

- 

dito que se propõe seja suplementado, podemos, com segurança, informar 
e 

que a fonte indicada, 	legitima, de vez que se operara uma redução de 

500.000,00 no código geral- 8.81.4 - "Serviço de Calçamento", e se - 

conta, por outro lado, cora a arrecadação a, maior ate aqui, rigorasamea 
te, apurada de el.600.000,00 (Hum milhgo e seiscentos mil cruzeiros). 
Tem-se, por conseguinte, resguardado o preceito da Lei Organica que 
sujeita a existência de efetivo recurso para possibilitar a suplemen-

. 
taçao de créditos. 

4. Encaminhando a V.Exa. esta mensagem acompanhada 
pelo projeto de lei em referencia, estou certo que a Egregia Camara 

dara ao assunto, como sempre, a sua desvelada atuaçao. 
Reitero a V.Exa. meus protestos de elevsda esti-

ma e distinta consideraçao. 

Achylies I4incarone 

Prefeito 
À Sua Excelencia o Senhor 
Vereador Darcy Guimaraes Ramos 

DD. Presidente da Camara 



Mensagem nQ 19/60 
	

Bento Gonçalves, 5 de agosto de 1.960. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

1. Estou encaminhando a V. Exa. um projeto de lei 
que autoriza a suplementaçao de verbas do orçamento, j esetadas ou 

que esto na iminencia 3e findarem. 
2. Varias são as causas determinantes. Devemos sa- 
lientai domo princpal a que diz respeito a instabilidade dos preços 

das utilidades. 
iu alguns casos, a previsão foi posta em bases - 

nao condizentes com a realidade, Urna das verbas que mais foi atingida, 
face ao aumento das taxas e a relativa ao fornecimento de luz e força. 

Cs seis primeiros 
ano. Daí porque e 
nao poderá deixar 
publico. 

3. No que tange a recursos para acobertura. do cr- 

dito que se •prop"je seja suplementado, podemos, com segurança, inforMar 
que a fonte indicada, ; legitima, de vez que se °perda uma redução de 
(500.000,00 no c&iigo geral- 8,81.4 - "Serviço de Calçamento", e se 

conta, por outro lado, con a wrecadaçao a maior ,ate aqui, rigornsamee 
te, apurada de a1.600.000,00 (Hum mi1hZ0 e seiscentos mil cruzeiros). 

dera ao assunto, como sempre, -a sua desvelada atuaçao. 
Leitero a V.lexa. meus protestos de eleveda esti- 

ma e distinta consderaçao. 

À Sua Exceleneia o Senhor 
Vereador Darcy Guimarães Ramos 
DD. Presidente da Camara 

c-- 
Achylles Mincarone 

Prefeito 

meses de exercício consumiram a dotação de todo o 
indispensável a sua suplementaçao, pois a Prefeitura 

atender to is€portante e inc 	serviço 

A 	 A 
Tem-se, por conseguinte, resguardado o preceito da .liei Organica que 

e 	A 
sujeita a existencia de efetivo recurso pera possibilitar a suplemen- 
. 	, 

taçao de creditos. 

4. Encaminhando" a V.Exa. esta mena tom acompanhada 
. 	 , 	A 

pelo projeto de lei em referencia, estou certo que a bgregia eamara 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL CE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

(Do Poder Executivo) 

Sujlementa dotaçoes 
orçamentarias e da outras providen-
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei:  

Art. 1Q 	São suplementadas as seguintes verbas do orça- 
mento vigente, da seguinte maneira:  

Ensino Primaria Secundário e Complementar 

Instrução 	
. 

 

8.33.4 - Despesas Diversas 

Reforma e limpeza, de prédios 	e; 20.000,00 
SEUI dg.._".gTILIDAJE PtIBLICA 

Conservação de Ruas 
8.81.1 - Pessoal Variável 

Extranum. Diaristas 	 e; 800.000,00 
8.81.3 - Material de Consumo 

a) Custei.) e Conservação de Veículos 	100.000,00 
b) Materiais Diversos 	Q$ 175.000,00 

CONSTE..2_(12.111à41EAÇU DE RODOVIAS 

Departamento Municipal Lstradas de Rodagem 
8.82.1 - Pessoal Variável 

j) Extranum. Diaristasl 	el 800.000,00 

Reg. no Livro de LeisContinua...)  
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES 

(ContinuaçZo doPFROJETO DE LEI 
Constr. e Conserv. PrOprios Pliblicos em Geral 
Constr. e Conservação de Ldificios Publieos 

8.87.4 - Despesas Diversas 
a) Conservaçao e reforma de proprios em geral a 25.000,00 

ILUMI44,ÇÃO PCB___ 
Ilum. de Logradouros Públicos 

8.88.4 - Despesas Diversas 
Iluminação Publica da cidade e distritos 	U 150.000,00 
PRZLIOS DE SEGURO EIãlikãIãája POR ACI2WE 

8.94.4 - Despesas Diversas 
a) Prmiso de seguro contra fogo 	5.000,00 

DIVERSOS 

8.99.4 

EVENTUAIS 
DESP43A3 DIMIàãüã 

- Despesas Diversas 
c) Recepção e hospedagem a autoridades 	 

TOTAL GERAL 	 2.100.000,00 
Art. 2Q - Fica reduzida para 500.000,00 a verba "Serviço 

de Calçamento"- código geral 8.81.4, do orçamento da despesa. 
Art. 3Q - Servir.;. de recurso para a cobertura do crédito ss 

plementar ora aberto, a importancia de a 2.100.000,00 (dois milhes 
e cem mil cruzeiros), constituída pela quantia de 	500.000,00 ream 
çao estabelecida no art. anterior e de a 1.600.000)00 da arrecadaça 
a maior ja verificada no atual exercício financeiro. 

Art. 4Q - Revogadas as disposiçoes em contrario, esta lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Bento §onçelves, 5 de agosto de 1.960. 

ÇTchyl es Min arone 
Prefeito. 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



(Do Poder Executivo) 

'31.11i1ementa dotaçgçs 
orçamentarias e da outras providen-
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL 

/caço saber que o Poder Legislatvo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

1Q - 	o suplementadas as seguintes verix,s do orça- 
mento vigente, da seguinte maneira, 

4N4Ç7k9  
Imsíno Primrio Secundgrio e Complementar 

Instrução ?ublica 

8.33.L - Despesas Diversas 

Reforma e limpeza de prdios 	(11 
,WILL-de-UlLitiUáL,P(IdLICA 

Conservaçao de Ruas 
8,81.1 - Pessoal Variável 

Extranum. DiariStU8.. ........ 9.» 
8.81.3 Material dc Consumo 

a) Custei e ConservaçZo de Veículos.... 
b) Materiais Diversos 	j$ 
cOnalát 411 QQatvAÇZQ 14- 4A07,i,AS 

Departamento Municipal ilstradas de Rol:lagem 
8.82.1 . Pessoal Variável 

j) Extranum. Diaristas  	a 800.000,00 
(Continua...) 

• 

20.000,00 

• 0 0 	 ..e 	800.000,00 

• • 3  100.000,00 
175.000,00 



(Continuaçgo do 

Constr. e Conserv. Prjprios -11blicos em gerai 
Címlstr. e Conservaçao de Ui:Lelos ,lablàeos 

8.87.4 - Despesas Diversas 

8.88.4 

8.94.4 

a) Conservaçao e reforma de prorios levi geral 21 25.0)3,30  

Ilum. de'Logradouros Publicus 
- Despesas Diversas 

Iluminaçgx) Publica da cidade e distritos...a 

,FILLW_Jd_43 " 
- Despesas Diversas 
a) Preciso de seguro contra 

DITU.§93  
EVEJTUAlS 

'_112L_ACWW4  
150.000$ 00 

5.000,00 

8.99.L, — Despesas Diversas 
c) Recepçao e hospedagem a autoridades.....4:A01.--Z5~12-- 

TOTAL G.EILL.....13 2.100.000,00 

Art. 2Q - aca reduzida para 0¡ 500.00300 a verba terviço 

de Calçamento"- c&ligo geral 8,81.41  do orçamento da despesa. 

Art. 3Q . s,ielvirti de recurso para a cobertura do crédito su 
plementar ora aberto, a. importancia de 2.100.000,00 (dos milhes 
e cem mil cruzeiros), constitulda pela quantia de 3500400,00 recue 
çao estabelecida no art. anterior e de 'J1.600.090,00 da 
a maior jà.  verlficaa no atual exercrcio financeiro. 

Art. 4Q. — Revogadas as disposiç;es em contrario, 
entrara erJ vigor na data de sua pubL,caçao. 

B:nto (/onlves, 5 de agosto e 1. 

te:recadaçao 

esta lel - 

0. 

Achylles incarone 
Prefe. to . 



(Do Poder :executivo) 

SuQlementa dataçats 
orçamentrias e da outras provden-
elas. 

O PR- EFEITO MUNICIPAL 

Faço snber que o Poder Logi, 1 tivo decretou e eu sneio-
no a seguinte Lei: 

4rt.f. lk 	.,ao suplementadas as seguintes v ie bs do orça- 
!Ilenta vigente, da seguinte maneiru t  

usino Primário 'Secundaria e Corvlementar 
struço 

8.35.4 - Despesas Divrrsas 
lierorma e límpezo de pr;dios.. ..... 

Conwervaçaa de huas 
8.81.1 - Pessoal Variável 

tatrenum, Diarist's...... .... 
8.81.3 Material dç Consumo 

a) Custei e Coneervaçio de Vefealeaw.....i.41 
b) Materiais 	***** mwih0* *el.***10 

20.000,00 

800.004) 00 

loosoomo 
175,ano*no 

 

V O '4 ik  

  

Departamento Municipal istradas de 10,agem 
Pessoal Variável 

3 Extranum. Diaristas ***** ..................e$ 800.009,00 
(Continua...) 



(Continua(Ão do 

Constr. e Conserv. í'rjprios 1ibIicos en uert,1 
À.;nstr. e Conservajo de ildiflclos 

8.87.4 - Despesas Diversas 
a) conservaçao e reforma de prÉ;prios en gelai 	25.0  

nua. ~Logradouros PiibUoo 
8.88.4 . Despesas Diversas 

iluninaçgo Álbl_ca da cidae e (Lstrites....d 150.000,00 

Despesas Diversas 
a) Premis° de seguro contra 	5.000,03 

MiTUAIS 

8.59.4 . Despesas Diversas 
e) Recepçao e hospedagem a autoridades.... 

IOTAL 	2.100.000l00 
Art. 2:u 	lica reduzida para 01 0.003,C)050 	a verba "Serviço 

de Calçamento"- c&Ilgo gerai 8.81.4, do orçamento da despesa. 
rt. 3Q - záentirí de recurso para a cobertura do crédito 

plementar ora aberto, a importg;ncla de a2.100.000100 (do ,s milá;es 
e cem mi1 cruzeiros), constituída pela quantia de C3 500.n0o0 redj 
çio estabelecida no art. anterior e de .,.1.600.000,00 da a.recadaçaio 
a maior jí verifica-a no atual exercício financeiro. 

40 - Revogadas s dis)osiçoes em contrírlo, esta lei 
entrara en vigor na data de sua pubLcaçao. 

D rito #on: 'yes, 5 de agsto .e 1. ')O. 

ncarone 
Prefeito. 



20.000,00 

800.00mo 

	O 100.000,00 

G3 175.00000  

	el 800.000,00 
(Continua...) 

(k)o poder 4xecutivo) 

-tivle 	ta dotaçoes 
orçamentarias e da ou rns provden-
elas. 

O PRZFEITU MUNICIPAL 

k'aço saber que o iloder Legislativo decretou e eu saneio. 
no a seguinte Lei: 

Art. L 	ío suplementadas as seguintes verbas do orça. 
mento vigente, da -3eguinte maneira: 

ÃUue470,44'.U54 
Lnslno Prigrio àeeund4rlo e Complementar 

Instruçao 2'ubliea 

8.33.4 - Despesas Diversas 
leforma e limpeza de prklos ...... 
4 t144  .74 14ç4 

Conservaçao de Runs 
8.81.1 . Pessoal Variável 

Extranum. 
8.81.3 . Material de Consumo 

a) Custei e Conaervaçkío de Veículos. 
b) Materiais Diversos. 	 
S.:944Th, 41-WIEktv4ÇU 421 1"Liiââ 

Departamento luncipal 1:.strades de Lodagem 
8.82.1 - Pessoal Varisível 

Extranum. Diaristas 	 



(Continuaçlto do 

Constr., e ConJerv* ?rjprios »Ilblicos em Geral 
nstr. e Conervaç,la'o de Utificlos ub1i cos 

8.87.4 - Despesas Diversas 
• 

a) Conservoçao e reforme de proprios 

2.1~IQ PU1,2,4.4 
Iluo* ~Logradouros 14b1icos 

8,88.4 . Despesas Diversas 
iluminaç;o P4b1Jca da cida. e e d:stritos*.*,a 15moolgo 

2111Uã2 
8,94.4 . Despesas Diversas 

a) Prenso de seguro contra fogo*************4 
DIV..354  

EVEÃTUA.0 

5.0()000 

    

8,99.4 . Despesas Diversas 
c) Recepçio e hospedagem autoridades***** 

TOTAL GaJák.....012.loommeo 

Art* 	ica reduzida pura ;503.003,0o a verba "derviço 

de Calçamento". elSdigo geral 8.81.4, do orçamento da despesa. 
Art. 341  ãerviri de recurso para a cobertura do cr;dito su 

plementar ora aberto, a Importenit de :2.1,00,30ol0o (d0:13 milAes 

e cem ali cruzeiros), constituída pela quantia de 3500.030,30 regu 
çao estabelecida no art* anterior e de,. U1.6aosomoo da a.recadeçao 
a maior j verlfleaa no atual ezercfcio financeiro* 

4-t. L&. Revogadas as dls).)osiçZes em contritrio, esta lei 
eitrar • ei vigor na data de sua publ,:caçao* 

2 nto 	ives, 5 de agc,sto e i* 

~carme 
Prefeito* 

a ge 1 	25 000,00 

t 	 2.5,L—AC:1,MLU41. 
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